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PORTARIA N .́ 430, DE 7 DE AGOSTO DE 2020. 
 

Constitui Com issÝo Especial de 
Cham am ento Pôblico ‘ SeleáÝo 
Sim plificada para conduzir e proce-
der o processo de inscriáÝo, avalia-
áÝo e apuraáÝo de resultados do 
Cham am ento Pôblico para fins de 
contrataáÝo tem porÛria de pessoal 
por excepcional interesse pôblico 
objetivando o enfretam ento, preven-
áÝo e com bate ao Covid-19 (Coro-
navirus) e dÛ outras providäncias. 

 
A Prefeita M unicipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuiáïes legais que lhe fa-
culta a Lei OrgÜnica M unicipal, de acordo a Lei M unicipal n .́ 1.152, de 29 de m aio de 2018 e 
suas alteraáïes, e 
 
a) Considerando a situaáÝo epidem iolígica m undial e brasileira e a declaraáÝo de situaáÝo 

de PANDEM IA pela OrganizaáÝo M undial de Saôde - OM S em  11 de m aráo de 2020; 
b) Considerando a necessidade de aáïes de prevenáÝo para evitar a ocorräncia de trans-

m issÝo e íbitos por InfecáÝo Hum ana pelo novo Coronavçrus (COVID-19); 
c) Considerando as atribuiáïes inerentes ao poder de polçcia sanitÛria, conferidas pelo art. 

15, inciso XX da Lei Federal n  ́8.080, de 19 de setem bro de 1990; 
d) Considerando a Lei Federal n  ́13.979 de 06 de fevereiro de 2020, que dispïe sobre as 

m edidas para enfrentam ento da em ergäncia de saôde pôblica de im portÜncia internacio-
nal decorrente do Coronavçrus responsÛvel pelo surto de 2019; 

e) Considerando a Portaria M S/GM  n  ́188 de 3 de fevereiro de 2020 do M inistãrio da Saô-
de, que Declara Em ergäncia em  Saôde Pôblica de im portÜncia Nacional (ESPIN) em  de-
corräncia da InfecáÝo Hum ana pelo novo Coronavçrus (2019-nCoV); 

f) Considerando que o Senado Federal atravãs do Decreto Legislativo n .́ 6, de 20 de m ar-
áo de 2020 reconheceu o estado de calam idade decretada pelo Governo Federal em  de-
corräncia da pandem ia do Covid-19 (Coronavirus); 

g) Considerando a ediáÝo do Decreto n  ́19.626, de 09 de abril de 2020, que declarou esta-
do de calam idade pôblica em  todo o territírio baiano, em  funáÝo da pandem ia reconhe-
cida pela OrganizaáÝo M undial de Saôde decorrente da dissem inaáÝo do novo coronavç-
rus, causador da COVID-19; 

h) Considerando o estado de calam idade pôblica m unicipal declarada nos term os do Decre-
to M unicipal n .́ 4.741, de 08 de abril de 2020, reconhecida pela Assem bleia Legislativa 
do Estado da Bahia atravãs do Decreto Legislativo n .́ 2.652, de 07 de abril de 2020, nos 
term os do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei Com plem entar n .́ 101, de 4 de 
m aio de 2000; 

i) Considerando que o Decreto n  ́10.282, de 20 de m aráo de 2020, da Presidäncia da Re-
pôblica, regulam entou a Lei n .́ 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para definir os servi-
áos pôblicos e as atividades essenciais; 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 005
ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 07C08F6E1888095DD5FAE29CA5C6967F



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000652 Estado da Bahia - sexta-feira, 7 de agosto de 2020 Ano 4

 
 

PREFEITURA M UNICIPALDE IBIRATAIA 
ESTADO DA BAHIA 

GABINETE DA PREFEITA 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125          
 E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

j) Considerando as diversas outras m ediadas jÛ im plem entadas pelo m unicçpio no com bate 
a pandem ia instalada e que assola a hum anidade;  

k) Considerando que a situaáÝo dem anda o em prego urgente de m edidas constantes de 
prevenáÝo, controle e contenáÝo de riscos, danos e agravos Ú saôde pôblica; 

l) Considerando os recursos pôblicos repassados pelo Governo Federal destinados em  
acudir o estado de calam idade pôblica vivenciada pelo m unicçpio, e sua im ediata aplica-
áÝo em  carÛter de urgäncia para fins de enfretam ento, prevenáÝo e com bate ao Covid-
19 (Coronavirus); e 

m ) Considerando que a Portaria n .́ 356, de 11 m aráo de 2020 e Portaria n .́ 454, de 20 de 
m aráo de 2020 do M inistãrio da Saôde, dispïe sobre a regulam entaáÝo e operacionaliza-
áÝo do disposto na Lei n  ́13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e estabelece as m edidas pa-
ra enfrentam ento da em ergäncia de saôde pôblica de im portÜncia internacional decorren-
te do Coronavçrus (COVID-19); 

n) Considerando que o art. 37, II da ConstituiáÝo Federal dispïe que a investidura em  cargo 
ou em prego pôblico depende de aprovaáÝo prãvia em  concurso pôblico; 

o) Considerando que o art. 37, IX dispïe sobre a contrataáÝo de pessoal para atender Ú ne-
cessidade tem porÛria de excepcional interesse pôblico; 

p) Considerando que o Governo Federal tem  estabelecido diversas aáïes de polçticas pôbli-
cas de form a integradas entre estados e m unicçpio para o enfretam ento, prevenáÝo e 
com bate ao Covid-19 (Coronavirus), onde, as m esm as sÝo executadas e desenvolvidas 
diretam ente nos m unicçpios; 

q) Considerando que para o funcionam ento regular dessas aáïes de polçticas pôblicas vol-
tadas para o enfrentam ento, prevenáÝo e com bate ao Covid-19 (Coronavirus) torna-se 
indispensÛvel a contrataáÝo de profissionais da saôde, cujas aáïes dependem  da atua-
áÝo e envolvim ento direto de pessoal qualificado para as atividades funcionais dem anda-
das na Ûrea de saôde; 

r) Considerando que no quadro perm anente de pessoal do m unicçpio nÝo dispïe de profis-
sionais de saôde em  nôm ero suficientes para o desenvolvim ento e operacionalizaáÝo 
dessas aáïes de polçticas pôblicas essenciais e excepcionais para o enfretam ento, pre-
venáÝo e com bate ao Covid-19 (Coronavirus); 

s) Considerando que a Lei M unicipal n .́ 1.142, de 29 de m aio de 2018 dispïe sobre contra-
taáÝo efetiva de profissionais para atender as necessidades tem porÛrias essenciais e de 
excepcional interesse pôblico; 

t) Considerando o Processo Adm inistrativo n .́ 001/2020 instruçdo com  a finalidade de pro-
m over e estabelecer condiáïes para a efetiva contrataáÝo de pessoal nos term os da Lei 
M unicipal n .́ 1.142/2018 e do Plano M unicipal de Contingencia para o enfretam ento, 
prevenáÝo e com bate do Covid-19 (Coronavirus); 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1 .́ Constituir a presente Com issÝo Especial de Cham am ento Pôblico ‘ SeleáÝo Sim plificada 
com posta pelos m em bros abaixo relacionados para conduzir e proceder o processo de inscriáÝo, 
avaliaáÝo e apuraáÝo de resultados do Cham am ento Pôblico estabelecido para fins de contrata-
áÝo tem porÛria de pessoal por excepcional interesse pôblico objetivando o enfretam ento, pre-
venáÝo e com bate ao Covid-19 (Coronavirus) junto a Secretaria M unicipal de Saôde, nos term os 
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da Lei M unicipal n .́ 1.142/2018 e do Plano M unicipal de Contingencia para o enfretam ento, pre-
venáÝo e com bate do Covid-19 (Coronavirus), m ediante a contrataáÝo das dem andas explicita-
das no Decreto M unicipal n .́ 4.781 d e 7 de agosto de 2020. 
 
M em bro M atricula 

Funcional 
RG CPF 

»lvaro Alves de Oliveira Jônior 4478 1380871808/SSP/BA 036.683.675-74 
Alan M achado Pereira 1317 0892233737/SSP-BA 947.041.985-53 
Alan Alves dos Santos 643 0801354714/SSP-BA 976.838.505-78 
Cidy Clei CÜncio e Lim a 680 510364446/SSP-BA 690.556.705-10 
Felipe Oliveira Santos de Carvalho 3971 1283455196/SSP-BA 058.410.594-08 
Tatiele Bom fim  M ascarenhas 4235 0962187895/SSP/BA 033.217.355-04 
 
  
Art. 2 .́ Fica a Com issÝo Especial de Cham am ento Pôblico ‘ SeleáÝo Sim plificada autorizada a 
expedir todo e qualquer ato necessÛrio para o desem penho de suas atividades, bem  com o a re-
quisitar auxilio direto de írgÝos da Adm inistraáÝo Pôblica M unicipal objetivando o regular exercç-
cio de suas atribuiáïes. 
 
Art. 3 .́ Esta Portaria entrarÛ em  vigor na data de sua publicaáÝo. 
  
 
Gabinete da Prefeita M unicipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em  07 de agosto de 2020. 
 

 
 
 

Ana Clãia dos Santos Leal 
Prefeita M unicipal 
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